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§ 2º - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente 
de outra unidade da Federação cuja saída interna seja tribu-
tada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada 
pelo remetente, o estabelecimento destinatário paulista deverá 
utilizar o “IVA-ST ajustado”, calculado pela fórmula indicada 
no § 3º do artigo 2º.

Artigo 4º - O IVA-ST previsto no item 2 do § 2º do artigo 2º 
e no item 2 do § 1º do artigo 3º poderá ser substituído por outro, 
desde que, cumulativamente:

I - a entidade representativa do setor apresente à Secretaria 
da Fazenda levantamento de preços com base em pesquisas 
realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação 
idônea, nos termos dos artigos 43 e 44 do Regulamento do 
ICMS, observando o seguinte cronograma:

a) até 31-03-2018, a comprovação da contratação da pes-
quisa de levantamento de preços;

b) até 30-09-2018, a entrega do levantamento de preços;
II - seja editada a legislação correspondente.
Parágrafo único - O atraso no cumprimento dos prazos 

previstos no inciso I do “caput” deste artigo poderá acarretar:
1 - o adiamento proporcional na implementação do IVA-ST 

resultante do levantamento de preços;
2 - a aplicação do IVA-ST de 109,63% enquanto não ocorrer 

a implementação mencionada no item 1.
Artigo 5º - Fica revogada, a partir de 01-07-2017, a Portaria 

CAT 118, de 26-12-2016.
Artigo 6º - Esta portaria entra em vigor em 01-07-2017.

deverá utilizar o “IVA-ST ajustado”, calculado pela seguinte 
fórmula:

IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter) / 
(1 - ALQ intra)] -1, na qual:

1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, 
conforme previsto no caput;

2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo reme-
tente localizado em outra unidade da Federação;

3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste 
Estado.

Artigo 3º - A partir de 01-01-2018, para as classes de 
produtos relacionados no Anexo Único, a base de cálculo 
para fins de retenção e pagamento do imposto relativo 
às saídas subsequentes desses produtos, com destino a 
estabelecimento localizado em território paulista, será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores 
correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor 
adicionado calculado mediante a multiplicação do preço 
praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-
-ST, exceto se portaria divulgar preço final ao consumidor 
para vigorar a partir de tal data, segundo nova pesquisa de 
preço atualizada.

§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, o Índice de Valor 
Adicionado Setorial - IVA-ST será:

1 – 58,59% até 31-12-2018;
2 - 109,63% a partir de 01-01-2019.

localizado em território paulista, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto será o preço final ao consu-
midor constante da relação contida no Anexo Único.

Artigo 2º - Nas hipóteses a seguir indicadas, não se aplica 
o disposto no artigo 1º e a base de cálculo do imposto devido 
em razão da substituição tributária será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, 
carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao 
adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado 
Setorial - IVA-ST indicado no § 1º:

I - na saída de qualquer bebida alcoólica, exceto cerveja e 
chope, não relacionada no Anexo Único;

II - na saída de mercadoria pertencente à classe de produto 
relacionado no Anexo Único, porém, sem a indicação de preço 
final ao consumidor;

III - tratando-se de operações interestaduais sujeitas à apli-
cação do disposto nesta portaria, quando o valor da operação 
própria do remetente localizado em outra unidade da Federação 
for igual ou superior a 90% do preço final ao consumidor cons-
tante das tabelas do Anexo Único;

IV - tratando-se de operações internas envolvendo:
a) mercadorias enquadradas em “outras marcas” nas 

tabelas do Anexo Único, quando o valor da operação própria do 
substituto for igual ou superior a 90% do respectivo preço final 
ao consumidor constante das referidas tabelas;

b) as demais mercadorias constantes das tabelas do 
Anexo Único, quando o valor da operação própria do 
substituto for igual ou superior ao respectivo preço final ao 
consumidor;

V - quando houver decisão administrativa ou judicial 
que impeça a utilização do preço final ao consumidor 
previsto no artigo 1º, mas que não indique outra base de 
cálculo para a determinação do imposto devido por substi-
tuição tributária nas operações com as mercadorias de que 
trata esta portaria.

§ 1º - Para fins do disposto no “caput”, o Índice de Valor 
Adicionado Setorial - IVA-ST será:

1 - para vinhos, cavas, champagnes, espumantes, filtrados 
doces, proseccos, sangrias e sidras:

a) 54,14%, na saída de produtos nacionais classificados na 
posição 2204.10 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - 
Sistema Harmonizado - NBM/SH;

b) 66,18%, na saída de outros produtos nacionais;
c) 63,33% na saída de produtos importados classificados 

na posição 2204.10 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias 
- Sistema Harmonizado - NBM/SH;

d) 64,58%, na saída de outros produtos importados.
2 - na saída das demais bebidas, 58,59%.
§ 2º - Os IVAs-ST indicados no § 1º:
1 - aplicam-se no período de 01-07-2017 a 31-12-2018;
2 - corresponderão a 109,63% a partir de 01-01-2019.
§ 3º - Na entrada de mercadoria proveniente de outra 

unidade da Federação cuja saída interna seja tributada 
com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada 
pelo remetente, o estabelecimento destinatário paulista 

Energil de 401 a 660 mL 3,75
Free Sport de 401 a 660 mL 3,38
Marathon de 401 a 660 mL 3,38

2. BEBIDAS ENERGÉTICAS (Valores em Reais)

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO BURN ECCO FUSION MONSTER RED BULL 220 V

Todas as embalagens até 310 ml 6,11 5,57 5,37  7,86
Todas as embalagens de 311 ml a 360 ml     9,83
Todas as embalagens de 361 ml a 660 ml 8,62   7,90 12,72
Todas as embalagens de 661 ml a 1200 ml 11,23  7,90
Todas as embalagens de 1201 ml a 1750 ml
Todas as embalagens de 1751 ml a 2499 ml      6,91
Igual ou acima de 2500 ml

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO BIG POWER FLYING HORSE K ENERGY MSX NAT POWER NIGHT POWER

Todas as embalagens até 310 ml 5,31 5,47  4,04 3,23 4,77
Todas as embalagens de 311 ml a 360 ml
Todas as embalagens de 361 ml a 660 ml 5,50 7,54 4,82  5,72
Todas as embalagens de 661 ml a 1200 ml  8,87
Todas as embalagens de 1201 ml a 1750 ml      9,17
Todas as embalagens de 1751 ml a 2499 ml 10,15 9,91 7,82 7,15 9,60
Igual ou acima de 2500 ml

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO POWER BULL PUSH SHOCK TRUCK

Todas as embalagens até 310 ml 5,52 4,73 5,01 3,91
Todas as embalagens de 311 ml a 360 ml
Todas as embalagens de 361 ml a 660 ml 6,41  6,61
Todas as embalagens de 661 ml a 1200 ml 9,25 6,38  5,98
Todas as embalagens de 1201 ml a 1750 ml
Todas as embalagens de 1751 ml a 2499 ml 12,95 12,77 12,13 8,78
Igual ou acima de 2500 ml

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO 8 SEGUNDOS BAD BOY BAD BOY ULTRA BLACK FIGHT BLACK RHINO ENERGY DRINK CRAZY CAT D DOUBLING DIAMOND 
       ENERGY DRINK

Todas as embalagens até 310 ml 3,80 3,77 5,25   3,10
Todas as embalagens de 311 ml a 360 ml       2,89
Todas as embalagens de 361 ml a 660 ml
Todas as embalagens de 661 ml a 1200 ml 5,01 5,81   5,99 5,56 5,09
Todas as embalagens de 1201 ml a 1750 ml
Todas as embalagens de 1751 ml a 2499 ml 8,24   5,00 7,74 8,20 5,91
Igual ou acima de 2500 ml

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO ENERGY DRINK ICE FOX INFINITY K10 KANIBAL LONG ONE  METABOLIC
     ENERGY DRINK ENERGY DRINK ULTRA BCAA

Todas as embalagens até 310 ml   4,99  4,79  4,98
Todas as embalagens de 311 ml a 360 ml
Todas as embalagens de 361 ml a 660 ml
Todas as embalagens de 661 ml a 1200 ml    4,97
Todas as embalagens de 1201 ml a 1750 ml
Todas as embalagens de 1751 ml a 2499 ml 4,81 7,99   7,49 4,39
Igual ou acima de 2500 ml

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO NOS ENERGY DRINK RED HOT RED JACK TSUNAMI ZOOM ENERGY DRINK

Todas as embalagens até 310 ml 5,78 3,99 1,12 3,57
Todas as embalagens de 311 ml a 360 ml     2,61
Todas as embalagens de 361 ml a 660 ml 9,39
Todas as embalagens de 661 ml a 1200 ml 11,04 7,46  5,14 4,47
Todas as embalagens de 1201 ml a 1750 ml
Todas as embalagens de 1751 ml a 2499 ml 15,13 8,50  6,57 7,95
Igual ou acima de 2500 ml

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO TNT MAGNETO GROOVE ALL NIGHT NITRO V!BE

Todas as embalagens até 310 ml 6,00   4,01  3,33
Todas as embalagens de 311 ml a 360 ml 10,44  2,84
Todas as embalagens de 361 ml a 660 ml 10,06   3,23
Todas as embalagens de 661 ml a 1200 ml  9,72    5,51
Todas as embalagens de 1201 ml a 1750 ml
Todas as embalagens de 1751 ml a 2499 ml   7,38 8,52 5,29 8,75
Igual ou acima de 2500 ml

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO BILLION ENERGY DRINK HBOMB FONTT ENERGY DRINK

Todas as embalagens até 310 ml  2,48
Todas as embalagens de 311 ml a 360 ml
Todas as embalagens de 361 ml a 660 ml
Todas as embalagens de 661 ml a 1200 ml
Todas as embalagens de 1201 ml a 1750 ml
Todas as embalagens de 1751 ml a 2499 ml 5,49  6,08
Igual ou acima de 2500 ml

Parágrafo único - A base de cálculo do imposto devido 
em razão da substituição tributária será o preço praticado 
pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes 
a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos trans-
feríveis ao adquirente, acrescido do valor resultante da 
aplicação de percentual de margem de valor agregado esta-
belecido no artigo 294 do Regulamento do ICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, nas hipóteses a seguir:

1 - quando não forem utilizados os valores mencionados 
neste artigo em virtude de decisão administrativa ou judicial, 
que não determine a aplicação de outra base de cálculo para 
a substituição tributária das mercadorias de que trata esta 
portaria;

2 - na determinação da base de cálculo aplicável na substi-
tuição tributária de bebidas isotônicas com marca ou descrição 
de embalagem para a qual não haja indicação de preço final ao 
consumidor constante das tabelas deste artigo;

3 - quando, em se tratando de operações interestaduais 
sujeitas à aplicação do disposto nesta Portaria, o valor da 
operação própria do remetente localizado em outra unidade da 
Federação for igual ou superior a 90% do preço final ao consu-
midor constante das tabelas deste artigo;

4 - quando, em se tratando de operações internas envolven-
do mercadorias constantes das tabelas deste artigo, o valor da 
operação própria do substituto for igual ou superior ao respecti-
vo preço final ao consumidor;

5 - na determinação da base de cálculo aplicável na 
substituição tributária de bebidas energéticas com descrição de 
embalagem para a qual não haja indicação de preço final ao 
consumidor constante das tabelas deste artigo;

6 - a partir de 01-01-2018, exceto se portaria divulgar valo-
res, para vigorarem a partir de tal data, segundo nova pesquisa 
de preço atualizada.

Artigo 2º - Fica revogada, a partir de 01-07-2017, a Portaria 
CAT 119/16, de 26-12-2016.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor em 01-07-2017.

 Portaria Cat 52, de 29-6-2017

Divulga o preço final ao consumidor e o Índice 
de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST para fins de 
determinação da base de cálculo do ICMS na saída 
de bebida alcoólica, exceto cerveja e chope

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em 
vista o disposto nos artigos 28, 28-A, 28-B e 28-C da Lei 
6.374, de 01-03-1989, nos artigos 40-A, 41, 43, 44, 313-C 
e 313-D do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30-11-2000, e considerando os dados constantes de pes-
quisa de preços elaborada na forma regulamentar, expede a 
seguinte portaria:

Artigo 1° - No período de 01-07-2017 a 31-12-2017, na 
sujeição passiva por substituição tributária com retenção ante-
cipada do imposto relativo às saídas subsequentes de bebida 
alcoólica, exceto cerveja e chope, com destino a estabelecimento 

ANEXO ÚNICO
I. AGUARDENTE VÍNICA / GRAPPA

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 

IMPORTADO 

1.1 Bagaceira Neto Costa de 671 a 760 ml 135,41 

1.2 Grappa Bianca Carpene Malvoti de 671 a 760 ml 145,94 

1.3 Grappa Nardini Bianca de 671 a 760 ml 168,09 

1.4 Grappa Nardini Riserva de 671 a 760 ml 231,63 

NACIONAL 

1.5 Grappa Miolo de 361 a 520 ml 64,56 

II. APERITIVO, AMARGO, BITTER E SIMILARES

IMPORTADO 

ITEM MARCA EMBALAGEM 

PREÇO FINAL 
(R$) EMBALAGEM 

NÃO 
RETORNÁVEL 

PREÇO FINAL (R$) 
EMBALAGEM 
RETORNÁVEL 

2.1 Angostura Aromatic até 270 mL 88,75  

2.2 Angostura Orange até 270 mL 88,04  

2.3 Fernet Branca (italiano) de 671 a 760 ml 123,45  

2.4 Fernet Branca Menta 
(argentino) de 671 a 760 ml 58,15  

2.5 Fernet Branca Menta 
(italiano) de 671 a 760 ml 127,04  

2.6 Jagermeister de 671 a 760 ml 105,60  

2.7 Southern Comfort de 671 a 760 ml 98,99  

NACIONAL 

2.8 88 Viramel Aperitivo de 671 a 760 ml 21,98 21,26 

2.9 Aperitivo Busca Vida de 671 a 760 ml 71,87  

2.10 Aperol de 671 a 760 ml 51,19  

2.11 Black Stone de 761 a 1000 ml 18,39  

2.12 Black Tiger de 761 a 1000 ml 12,24  

2.13 Calegari Asteca de 761 a 1000 ml 22,40  

2.14 Campari até 270 mL 11,86  

2.15 Campari de 761 a 1000 ml 38,74  

2.16 Cynar de 761 a 1000 ml 17,89  

2.17 Dactari de 761 a 1000 ml 24,90  

2.18 Dierva Fernet / Raizes 
Amargas de 761 a 1000 ml 12,97  

2.19 Ervas Amargas Arco Íris de 761 a 1000 ml 19,36 18,64 

2.20 Ervas Amargas Passarin de 761 a 1000 ml 9,77  

2.21 Fernet Asteca de 761 a 1000 ml 12,28  

2.22 Fernet Fennetti Dubar de 761 a 1000 ml 24,34  

2.23 Fernet Thoquino de 761 a 1000 ml 11,44  

2.24 Golden King de 761 a 1000 ml 20,54  

2.25 Martini Bitter de 761 a 1000 ml 34,99  



V. CACHAÇA/ AGUARDENTE DE CANA
 

ITEM MARCA EMBALAGEM 
PREÇO FINAL (R$) 
EMBALAGEM NÃO 

RETORNÁVEL 

PREÇO FINAL (R$) 
EMBALAGEM 
RETORNÁVEL 

5.1 29 Pirassununga de 521 a 670 ml 5,16 4,57 

5.2 3 Fazendas de 521 a 670 ml 4,82 4,23 

5.3 3 Fazendas de 761 a 1000 ml 7,70 6,98 

5.4 51 Mel com Toque de Limão de 671 a 760 ml 21,72  

5.5 51 Ouro de 761 a 1000 ml 12,78 12,06 

5.6 51 Reserva (todas) de 671 a 760 ml 132,87  

5.7 Anisio Santiago de 521 a 670 ml 397,86  

5.8 Arara de Ouro de 521 a 670 ml 6,10 5,51 

5.9 Arara Diplomata de 361 a 520 ml 5,04  

5.10 Arara Diplomata de 761 a 1000 ml 10,45 9,73 

5.11 Arara Diplomata Ouro de 761 a 1000 ml 12,18 11,46 

5.12 Boazinha Salinas de 521 a 670 ml 27,50  

5.13 Cachaça 41 Luxo de 761 a 1000 ml 10,10 9,38 

5.14 Cachaça 51 Exportação de 671 a 760 ml 22,34  

5.15 Cambraia 1 ano de 671 a 760 ml 48,08  

5.16 Cambraia 5 Anos de 671 a 760 ml 92,55  

5.17 Canamar Cristal de 671 a 760 ml 21,90  

5.18 Canamar Ouro de 671 a 760 ml 43,74  

5.19 Canamar Prata de 671 a 760 ml 39,00  

5.20 Caninha 29 de 361 a 520 ml 3,24  

5.21 Caninha 41 Luxo de 361 a 520 ml 4,37  

5.22 Caninha da Roça de 521 a 670 ml 4,79 4,20 

5.23 Caninha da Roça de 761 a 1000 ml 6,89 6,17 

5.24 Chapéu de Palha de 761 a 1000 ml 15,68 14,96 

5.25 Chico Mineiro Envelhecida de 671 a 760 ml 42,59  

5.26 Chico Mineiro Prata de 671 a 760 ml 34,70  

5.27 Claudionor de 521 a 670 ml 38,04  

5.28 Costa Brava de 361 a 520 ml 2,17  

5.29 Da Roça de 361 a 520 ml 2,55  

5.30 Do Barril de 361 a 520 ml 2,71  

5.31 Espírito de Minas de 671 a 760 ml 78,03  

5.32 Germana Caetano's de 521 a 670 ml 33,79  

5.33 Germana Empalha de 521 a 670 ml 58,86  

5.34 Germana Empalha de 761 a 1000 ml 81,51  

5.35 Havana de 521 a 670 ml 645,58  

5.36 Jamel de 761 a 1000 ml 8,60 7,88 

5.37 Jamel Ouro de 761 a 1000 ml 10,38 9,66 

5.38 Janaína de 761 a 1000 ml 12,84 12,12 

5.39 Janeiro de 671 a 760 ml 31,25  

5.40 Leblon de 671 a 760 ml 60,06  

5.41 Leblon Signature Merlet de 361 a 520 mL 62,10  

5.42 Lua Nova de 521 a 670 ml 28,99  

5.43 Lua Nova de 671 a 760 ml 32,27  

5.44 Marota de 361 a 520 ml 3,93  

5.45 Marota de 761 a 1000 ml 7,28 6,56 

5.46 Meia Lua de 521 a 670 ml 32,63  

5.47 Nega Fulô Terracota de 671 a 760 ml 92,78  

5.48 Nega Fulô 1827 Carvalho de 671 a 760 ml 67,93  

5.49 Nega Fulô 1827 Ipê de 671 a 760 ml 65,79  

5.50 Nega Fulô 1827 Jequitibá de 671 a 760 ml 69,36  

5.51 Pedra 90 de 361 a 520 ml 2,61  

5.52 Pedra 90 de 521 a 670 ml 5,06 4,47 

5.53 Pedra 90 de 761 a 1000 ml 7,10 6,38 

5.54 Pirassununga 21 de 761 a 1000 ml 7,30 6,58 

5.55 Pirassununga 51 de 181 a 270 ml 5,37  

5.56 Pirassununga 51 lata de 271 a 360 ml 4,73  

5.57 Pirassununga 51 de 361 a 520 ml 8,32  

5.58 Pirassununga 51 de 761 a 1000 ml 8,16 7,44 

2.26 MezzAmaro de 761 a 1000 ml 31,62  

2.27 Old Cesar 88 de 761 a 1000 ml 12,63 11,91 

2.28 Old Red de 761 a 1000 ml 16,27  

2.29 Old Ville de 761 a 1000 ml 19,69  

2.30 Paratudo de 761 a 1000 ml 9,76  

2.31 Rivari Bitter de 761 a 1000 ml 31,74  

2.32 Underberg / Brasilberg de 761 a 1000 ml 46,50  

2.33 

Outras marcas e 
embalagens não listadas 
- aperitivos, amargos, 

bitter e similares nacional 

preço por litro 29,98  

III. BEBIDA ALCOÓLICA MISTA, BATIDA E SIMILARES

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 

NACIONAL 

3.1 Baianinha de 761 a 1000 ml 11,47 

3.2 Boite Show de 761 a 1000 ml 8,24 

3.3 Doce Veneno de 671 a 760 ml 25,05 

3.4 Santa Dose de 671 a 760 ml 46,60 

3.5 Taimbé de 761 a 1000 ml 6,64 

3.6 Xiboquinha de 671 a 760 ml 14,93 

3.7 Xiboquinha de 761 a 1000 ml 21,32 

3.8 Coquetel Corote (sabores) de 361 a 520 mL 2,90 

3.9 Felina de 361 a 520 mL 3,00 

3.10 
Outras marcas e embalagens não 
listadas - bebida alcóolica mista 

batida e similares nacional 
preço por litro 14,22 

IV. BEBIDA ICE

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 

NACIONAL 

4.1 51 Ice lata até 270 ml 3,93 

4.2 51 Ice vidro de 271 a 360 ml 3,62 

4.3 88 Cuba Libre vidro de 271 a 360 ml 4,59 

4.4 Absinto Lautrec Ice vidro de 271 a 360 ml 8,89 

4.5 Askov Ice vidro de 271 a 360 ml 3,90 

4.6 Balalaika Ice vidro de 271 a 360 ml 3,32 

4.7 Barkov Ice vidro de 271 a 360 ml 3,48 

4.8 Blue Spirit Ice vidro de 271 a 360 ml 4,05 

4.9 Contini Ice vidro de 271 a 360 ml 3,63 

4.10 Keep Ice vidro de 271 a 360 ml 4,56 

4.11 Kovak Ice vidro de 271 a 360 ml 2,29 

4.12 Leonoff Ice vidro de 271 a 360 ml 2,85 

4.13 Skol Beats Secret lata até 270 ml 4,03 

4.14 Skol Beats Secret vidro de 271 a 360 ml 4,97 

4.15 Skol Beats Senses lata até 270 ml 4,03 

4.16 Skol Beats Senses vidro de 271 a 360 ml 4,91 

4.17 Skol Beats Spirit lata até 270 ml 4,01 

4.18 Skol Beats Spirit vidro de 271 a 360 ml 4,96 

4.19 Smirnoff Green Apple vidro de 271 a 360 ml 4,58 

4.20 Smirnoff Ice Red lata até 270 ml 4,65 

4.21 Smirnoff Ice Red vidro de 271 a 360 ml 4,69 

4.22 Smirnoff Ice Storm lata até 270 ml 4,44 

4.23 Smirnoff Mix Sabores lata até 270 ml 4,91 

4.24 Smirnoff Sunset Peach lata até 270 ml 4,71 

4.25 Smirnoff Sunset Peach vidro de 271 a 360 ml 4,60 

4.26 Smirnoff X1 Sabores de 761 a 1000 ml 20,62 

4.27 Syn Ice de 271 a 360 ml 2,33 

4.28 Skarloff Ice (sabores) vidro de 271 a 360 ml 3,64 

4.29 Skarloff Ice (sabores) lata até 270 ml 3,55 

4.30 Outras marcas e embalagens não 
listadas - bebida ice nacional preço por litro 15,27 



5.119 Oncinha de 521 a 670 ml 3,99 3,93 

5.120 Oncinha de 671 a 1000 ml 8,24 7,79 

5.121 Oncinha Sabores (Carvalho 
e Conhaque) de 671 a 1000 ml 9,35 8,62 

5.122 Teleco Teco de 361 a 520 ml 2,43 2,40 

5.123 Teleco Teco de 671 a 1000 ml 7,05 6,98 

5.124 Teleco Teco Sabores 
(Carvalho e Mel) de 671 a 1000 ml 9,10 8,74 

5.125 

Outras marcas e 
embalagens não listadas - 
cachaças / aguardentes de 

cana amarelas 

preço por litro 16,97 16,25 

5.126 

Outras marcas e 
embalagens não listadas - 
cachaças / aguardentes de 

cana populares 

preço por litro 9,56 8,97 

5.127 

Outras marcas e 
embalagens não listadas - 
cachaças / aguardentes de 

cana premium 

preço por litro 54,13  

VI. CATUABA

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 

NACIONAL 

6.1 Cativa de 761 a 1000 ml 6,06 

6.2 Dagostosa de 761 a 1000 ml 12,99 

6.3 Poderoso de 761 a 1000 ml 8,91 

6.4 Randon de 361 a 520 ml 3,79 

6.5 Randon de 761 a 1000 ml 5,78 

6.6 Selvagem de 271 a 360 ml 4,01 

6.7 Selvagem de 761 a 1000 ml 12,10 

6.8 Taimbé de 761 a 1000 ml 7,45 

6.9 Virtude de 761 a 1000 ml 8,71 

6.10 Outras marcas e embalagens não 
listadas - catuaba nacional preço por litro 11,63 

VII. CONHAQUE, BRANDY E SIMILARES
 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 

IMPORTADO 

7.1 Cortel Napoleon VSOP de 671 a 760 ml 73,65 

7.2 Courvoisier VSOP de 671 a 760 ml 379,96 

7.3 Courvoisier XO de 671 a 760 ml 1.212,10 

7.4 Dreher Cremoso de 671 a 760 ml 27,99 

7.5 Fernando de Castilha Gran Reserva de 671 a 760 ml 287,58 

7.6 Fernando de Castilha Reserva de 671 a 760 ml 137,56 

7.7 Fundador Solera Reserva de 671 a 760 ml 99,51 

7.8 Hennessy VS de 671 a 760 ml 238,83 

7.9 Hennessy VSOP de 671 a 760 ml 428,87 

7.10 Hennessy XO de 671 a 760 ml 1.346,11 

7.11 Lepanto de 671 a 760 ml 648,50 

7.12 Macieira de 761 a 1000 ml 74,34 

7.13 Martell Cordon Bleu de 671 a 760 ml 653,63 

7.14 Martell VSOP de 671 a 760 ml 309,28 

7.15 Martell XO de 671 a 760 ml 818,93 

7.16 Osborne de 671 a 760 ml 76,79 

7.17 Remy Martin Louis XIII de 671 a 760 ml 20.034,96 

7.18 Rémy Martin VSOP de 671 a 760 ml 339,53 

7.19 Rémy Martin XO de 671 a 760 ml 1.156,86 

NACIONAL 

7.20 Brandy Dubar de 761 a 1000 ml 28,99 

7.21 Chanceler de 761 a 1000 ml 16,65 

7.22 Commel de 761 a 1000 ml 15,33 

7.23 Contelo de 761 a 1000 ml 16,20 

7.24 Democrata  de 761 a 1000 ml 12,32 

7.25 Dimel de 761 a 1000 ml 13,68 

7.26 Domecq de 761 a 1000 ml 31,53 

7.27 Domus de 761 a 1000 ml 12,27 

7.28 Dreher de 761 a 1000 ml 11,79 

7.29 Dreher Gold de 761 a 1000 ml 16,38 

7.30 Gengibre Arco Iris de 761 a 1000 ml 19,50 

7.31 Nautilus de 761 a 1000 ml 13,90 

7.32 Palhinha de 761 a 1000 ml 10,53 

7.33 Presidente de 761 a 1000 ml 11,57 

7.34 São João da Barra de 761 a 1000 ml 16,13 

7.35 Seresteiro de 671 a 1000 mL 11,08 

7.36 Outras marcas e embalagens não listadas - 
conhaque, brandy e similares nacional preço por litro 19,11 

5.59 Pitu de 521 a 670 ml 4,89 4,30 

5.60 Pitu lata de 271 a 360 ml 5,23  

5.61 Pitu de 761 a 1000 ml 7,91 7,19 

5.62 Sagatiba Mel e Limão de 671 a 760 ml 39,90  

5.63 Sagatiba Preciosa de 671 a 760 ml 638,97  

5.64 Sagatiba Pura de 671 a 760 ml 28,55  

5.65 Sagatiba Velha de 671 a 760 ml 52,55  

5.66 Salinas de 521 a 670 ml 28,62  

5.67 Salinas Tradicional de 671 a 760 ml 33,71  

5.68 Saliníssima de 521 a 660 ml 27,58  

5.69 Saliníssima de 661 a 760 ml 29,46  

5.70 Santo Grau Coronel Xavier 
Chaves de 671 a 760 ml 61,00  

5.71 Santo Grau Itirapuã de 671 a 760 ml 59,71  

5.72 Santo Grau Paraty de 671 a 760 ml 61,57  

5.73 Santo Grau Sec. XVIII de 761 a 1000 ml 311,99  

5.74 Santo Grau Solera Cinco 
Botas de 671 a 760 ml 110,41  

5.75 Santo Grau Solera Pedro 
Ximenes (P.X.) de 671 a 760 ml 115,25  

5.76 São Francisco de 761 a 1000 ml 21,55  

5.77 Sapupara Ouro de 361 a 520 ml 9,15  

5.78 Sapupara Ouro de 761 a 1000 ml 14,60 13,88 

5.79 Sapupara Prata de 361 a 520 ml 8,94  

5.80 Sapupara Prata de 761 a 1000 ml 14,44 13,72 

5.81 Segredo da Chácara de 761 a 1000 ml 7,27 6,55 

5.82 Seleta de Salinas de 521 a 670 ml 28,46  

5.83 Seleta de Salinas Porcelana de 521 a 670 ml 63,04  

5.84 Tatuzinho de 761 a 1000 ml 8,27 7,55 

5.85 Terra Brazilis de 761 a 1000 ml 18,99 18,27 

5.86 Vat 45 Ouro de 761 a 1000 ml 17,03  

5.87 Vat 45 Prata de 761 a 1000 ml 9,01  

5.88 Velho Barreiro de 521 a 670 ml 5,04  

5.89 Velho Barreiro de 761 a 1000 ml 8,45 7,73 

5.90 Velho Barreiro Composta de 761 a 1000 ml 11,81  

5.91 Velho Barreiro Diamond de 671 a 760 ml 150,50  

5.92 Velho Barreiro Glass Gold / 
Prata de 761 a 1000 ml 13,38 12,66 

5.93 Velho Barreiro Gold de 761 a 1000 ml 11,22 10,50 

5.94 Velho Barreiro Limão de 761 a 1000 ml 13,80 13,08 

5.95 Vila Velha de 521 a 670 ml 3,68 3,09 

5.96 Villa Velha de 761 a 1000 ml 8,13 7,41 

5.97 Villa Velha Carvalho de 761 a 1000 ml 10,10 9,38 

5.98 Ypióca 150 de 671 a 760 ml 62,31  

5.99 Ypióca 160 de 671 a 760 ml 109,30  

5.100 Ypióca 5 Chaves de 671 a 760 ml 169,85  

5.101 Ypióca Empalhada Ouro de 761 a 1000 ml 25,05  

5.102 Ypióca Empalhada Prata de 761 a 1000 ml 22,98  

5.103 Ypióca Fogo Santo de 761 a 1000 ml 20,38  

5.104 Ypióca Guaraná de 761 a 1000 ml 15,71  

5.105 Ypióca Lemon de 761 a 1000 ml 19,74  

5.106 Ypióca Mel e Limão de 671 a 760 ml 22,10  

5.107 Ypióca Orgânica de 761 a 1000 ml 19,40  

5.108 Ypióca Ouro (sem palha) de 761 a 1000 ml 14,01 13,29 

5.109 Ypióca Prata (sem palha) de 761 a 1000 ml 13,01 12,29 

5.110 Ypióca Red Fruits de 761 a 1000 ml 16,91  

5.111 Cachaça 61 de 521 a 670 mL 3,97 3,38 

5.112 Cachaça 61 de 761 a 1000 mL 6,52 6,03 

5.113 Corote de 271 a 360 ml 2,33  

5.114 Corote de 361 a 520 ml 2,89  

5.115 Cachaça Sixty One 61 de 761 a 1000 mL 12,90  

5.116 Andorinha de 361 a 520 ml  3,59 

5.117 Andorinha de 671 a 1000 ml 5,75 4,50 

5.118 Oncinha de 361 a 520 ml 2,97 2,52 



XII. LICOR E SIMILARES

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 

IMPORTADO 

12.1 Absinthe Pere Kermanns de 671 a 760 ml 91,11 

12.2 Amarula de 361 a 520 mL 63,16 

12.3 Amarula de 671 a 760 ml 96,83 

12.4 Baileys de 671 a 760 ml 109,94 

12.5 Benedictine de 671 a 760 ml 244,61 

12.6 Bols de 671 a 760 ml 25,73 

12.7 Carolans de 671 a 760 ml 116,99 

12.8 Chambord de 671 a 760 ml 156,50 

12.9 Cuarenta y Tres (43) de 671 a 760 ml 124,65 

12.10 de Kuyper de 671 a 760 ml 127,50 

12.11 Disaronno de 671 a 760 ml 144,38 

12.12 Drambuie de 671 a 760 ml 173,70 

12.13 Drambuie 15 anos de 671 a 760 ml 362,60 

12.14 Fragoli de 671 a 760 ml 108,81 

12.15 Frangélico de 671 a 760 ml 117,12 

12.16 Gabriel Boudier - Licor de 
Cassis de 671 a 760 ml 115,43 

12.17 
Gabriel Boudier (Framboises, 
Gingembre, Lychees, Sour 

Apple) 
de 361 a 520 ml 116,01 

12.18 Grand Marnier Jaune (amarelo) de 671 a 760 ml 127,62 

12.19 Grand Marnier Rouge 
(vermelho) de 671 a 760 ml 211,15 

12.20 Hpnotiq de 671 a 760 ml 208,51 

12.21 Illycore - Licor de Café de 671 a 760 ml 131,25 

12.22 Jean de Dijon - Licor de Cassis de 521 a 670 ml 81,14 

12.23 Jim Bean Honey de 761 a 1000 ml 125,06 

12.24 Limoncello Villa Massa de 671 a 760 ml 139,70 

12.25 Marie Brizard de 671 a 760 ml 104,06 

12.26 Molinari (todos) de 671 a 760 ml 137,32 

12.27 Mozart - Licor de Chocolate 
(todos) de 361 a 520 ml 141,16 

12.28 Nature`s Own de 671 a 760 ml 65,24 

12.29 Nocello de 671 a 760 ml 109,43 

12.30 Pernod de 761 a 1000 ml 218,52 

12.31 Ricard de 761 a 1000 ml 218,33 

12.32 Saint German de 671 a 760 ml 151,26 

12.33 Strega com lata de 671 a 760 ml 135,44 

12.34 Strega Cream de 671 a 760 ml 120,71 

12.35 Tia Maria de 671 a 760 ml 131,14 

NACIONAL 

12.36 Amaretto dell Orso de 671 a 760 ml 65,21 

12.37 Cacau Arco Íris de 761 a 1000 ml 26,42 

12.38 Cacau Dubar de 761 a 1000 ml 26,18 

12.39 Cedilla (Ç) de 671 a 760 ml 74,68 

12.40 Cocoblanc de 671 a 760 ml 28,74 

12.41 Cointreau de 671 a 760 ml 98,39 

12.42 Cordon D'Or de 671 a 760 ml 21,59 

12.43 Fogo Paulista Dubar de 761 a 1000 ml 27,03 

12.44 Fogo Paulista Signature de 761 a 1000 ml 35,99 

12.45 Fórmula de 671 a 760 ml 27,99 

12.46 Gengibre Poty de 761 a 1000 ml 11,37 

12.47 Golden Panther (Menta) de 761 a 1000 ml 18,19 

12.48 Golf de 761 a 1000 ml 15,17 

12.49 Lautrec Absintho Dubar de 521 a 670 ml 55,98 

12.50 Malibu de 671 a 760 ml 44,48 

12.51 Palhinha Menta de 761 a 1000 ml 10,99 

12.52 Stock de 671 a 760 ml 40,91 

12.53 Totus de 761 a 1000 ml 13,31 

12.54 
Outras marcas e embalagens 

não listadas - licores e similares 
nacional 

preço por litro 48,80 

XIII. PISCO

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 

IMPORTADO 

13.1 Campanário Reservado 40º de 671 a 760 ml 86,36 

13.2 Capel de 671 a 760 ml 103,13 

13.3 Capel Mango Coctel de 671 a 760 ml 72,85 

13.4 Capel Sour (limão) de 671 a 760 ml 71,59 

13.5 Control de 671 a 760 ml 68,95 

13.6 Moai de 671 a 760 ml 188,18 

VIII. COOLER

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 

NACIONAL 

8.1 Ashby Califórnia Cooler vidro de 271 a 360 ml 5,19 

8.2 Ashby Califórnia Cooler - em 
barris preço por litro 11,24 

8.3 Canção de 671 a 760 ml 11,57 

8.4 Draft Wine (chope de vinho) lata de 271 a 360 ml 5,32 

8.5 Góes de 671 a 760 ml 14,26 

8.6 Grape Cool lata de 271 a 360 ml 5,49 

8.7 Grape Cool vidro de 271 a 360 ml 5,64 

8.8 Keep Cooler vidro de 271 a 360 ml 4,47 

8.9 Outras marcas e embalagens não 
listadas - cooler nacional preço por litro 16,25 

IX. DERIVADOS DE VODKA

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 

NACIONAL 

9.1 Askov Re|Mix (Sabores) de 761 a 1000 ml 12,37 

9.2 Balalaika Fruits de 761 a 1000 ml 9,86 

9.3 Kriskof (Sabores) de 761 a 1000 ml 7,59 

9.4 Roskof (sabores) de 761 a 1000 ml 15,67 

9.5 Orloff Bold de 761 a 1000 ml 37,56 

9.6 Skyy Infusions de 671 a 760 ml 37,84 

9.7 Smirnoff Caipiroska (todas) de 761 a 1000 ml 41,09 

9.8 Smirnoff Flavors de 761 a 1000 ml 36,66 

9.9 Smirnoff Twist (todas) de 761 a 1000 ml 38,32 

9.10 Skarloff Caipiroska (sabores) de 361 a 520 ml 3,92 

9.11 Skarloff Caipiroska (sabores) de 761 a 1000 ml 10,25 

9.12 
Outras marcas e embalagens não 

listadas - derivados de vodka nacional 
popular 

preço por litro 12,21 

9.13 
Outras marcas e embalagens não 

listadas - derivados de vodka nacional 
premium 

preço por litro 43,62 

X. GIN

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 

IMPORTADO 

10.1 Beefeater de 671 a 760 ml 143,99 

10.2 Beefeater 24 de 671 a 760 ml 204,82 

10.3 Bombay Sapphire de 671 a 760 ml 144,49 

10.4 Bulldog Gin de 671 a 760 ml 162,68 

10.5 Gordons Londron Dry de 671 a 760 ml 119,86 

10.6 Hendricks de 671 a 760 ml 344,05 

10.7 Saffron (Gabriel Boudier) de 671 a 760 ml 261,84 

10.8 Tanqueray de 671 a 760 ml 122,92 

10.9 Tanqueray TEN de 671 a 760 ml 243,50 

10.10 Outras marcas e embalagens não 
listadas - gin importado premium preço por litro 183,37 

10.11 
Outras marcas e embalagens não 

listadas - gin importado super 
premium premium 

preço por litro 377,98 

NACIONAL 

10.12 GV Asteca de 761 a 1000 ml 28,46 

10.13 Rock's de 761 a 1000 ml 27,99 

10.14 Seagers de 761 a 1000 ml 37,29 

10.15 Zora Genebra Dubar de 761 a 1000 ml 20,01 

10.16 Outras marcas e embalagens não 
listadas - gin nacional preço por litro 35,64 

XI. JURUBEBA E SIMILARES

ITEM MARCA EMBALAGEM 
PREÇO FINAL 

(R$) EMBALAGEM 
NÃO RETORNÁVEL 

PREÇO FINAL (R$) 
EMBALAGEM 
RETORNÁVEL 

NACIONAL 

11.1 Cangaceiro do Norte de 521 a 670 ml 7,65  

11.2 Chapéu de Couro de 521 a 670 ml 7,87 7,17 

11.3 Dunorte de 761 a 1000 
ml 12,17  

11.4 Jurubeba Leão do Norte de 521 a 670 ml 12,17 11,47 

11.5 
Outras marcas e embalagens não 

listadas - jurubeba e similares 
nacional 

preço por litro 18,02 17,32 



XVII. SIDRA

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 

NACIONAL 

17.1 Brindespuma Piagentini  de 521 a 670 ml 7,92 

17.2 Brindespuma Piagentini  de 1501 a 2500 mL 28,55 

17.3 Celebrate - Maçã de 521 a 670 ml 4,90 

17.4 Chuva de Prata de 521 a 670 ml 10,63 

17.5 Chuva de Prata  de 1501 a 2500 mL 37,77 

17.6 Cidré Cereser de 521 a 670 ml 25,46 

17.7 Festa de Prata de 521 a 670 ml 4,29 

17.8 Líder de 521 a 670 ml 4,47 

17.9 Pullman de 521 a 670 ml 4,05 

17.10 Quinta das Maçãs de 521 a 670 ml 4,63 

17.11 Sidra Cereser (todas) de 1501 a 2500 mL 33,08 

17.12 Sidra Cereser Sabores de 521 a 670 ml 9,94 

17.13 Sidra Cereser Times de Futebol de 521 a 670 ml 12,05 

17.14 Sidra Cereser Tradicional de 521 a 670 ml 9,28 

17.15 Valenciana de 521 a 670 ml 7,22 

17.16 Outras marcas e embalagens não listadas - 
sidra nacional preço por litro 14,77 

XVIII. STEINHAEGER

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 

IMPORTADO 

18.1 Schlichte de 671 a 760 ml 105,15 

18.2 Schlichte Golden Shoe de 671 a 760 ml 194,64 

NACIONAL 

18.3 Doble W (Standart) de 761 a 1000 ml 32,34 

18.4 Kosten de 761 a 1000 ml 30,77 

18.5 Steinhaeger Becosa de 761 a 1000 ml 28,73 

18.6 Steinhaeger Dubar Loewe de 761 a 1000 ml 21,90 

18.7 Outras marcas e embalagens não listadas - 
steinhaeger nacional preço por litro 28,12 

XIX. TEQUILA
 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 

IMPORTADO 

19.1 Cazadores Blanco de 671 a 760 ml 99,04 

19.2 Cazadores Reposado de 671 a 760 ml 110,25 

19.3 Don Julio Blanco de 671 a 760 ml 287,84 

19.4 Don Julio Reposado de 671 a 760 ml 385,39 

19.5 El Charro Gold de 671 a 760 ml 82,98 

19.6 El Charro Silver de 671 a 760 ml 103,90 

19.7 El Jimador Blanco de 671 a 760 ml 90,09 

19.8 El Jimador Reposado de 671 a 760 ml 92,64 

19.9 Espolón (todas) de 671 a 760 ml 115,88 

19.10 Herradura (Añejo, Blanco, Reposado) de 671 a 760 ml 147,69 

19.11 José Cuervo Especial (dourada) de 361 a 520 mL 70,57 

19.12 José Cuervo Especial (dourada) de 671 a 760 ml 97,19 

19.13 José Cuervo Reserva Familia - Extra Anejo 
(Dourada) de 671 a 760 ml 458,89 

19.14 José Cuervo Reserva Familia - Platino 
(Branca) de 671 a 760 ml 331,42 

19.15 José Cuervo Silver (branca) de 671 a 760 ml 96,41 

19.16 José Cuervo Tradicional de 671 a 760 ml 166,09 

19.17 Reserva 1800 Anejo de 671 a 760 ml 275,93 

19.18 Reserva 1800 Blanco de 671 a 760 ml 192,10 

19.19 Reserva 1800 Reposado de 671 a 760 ml 210,61 

19.20 Sauza Tequila Blanco de 671 a 760 ml 82,85 

19.21 Sauza Tequila Gold de 671 a 760 ml 84,22 

19.22 Sauza Tequila Reposado de 671 a 760 ml 98,91 

19.23 Sombrero Negro (todas) de 671 a 760 ml 66,51 

19.24 Tezon de 671 a 760 ml 176,98 

19.25 Outras marcas e embalagens não listadas - 
tequila premium preço por litro 127,35 

19.26 Outras marcas e embalagens não listadas - 
tequila super premium preço por litro 332,18 

XIV. RUN

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 

IMPORTADO 

14.1 Appleton Estate de 671 a 760 ml 133,10 

14.2 Bacardi - Reserva 8 anos de 671 a 760 ml 157,83 

14.3 Havana Club Cubano 3 Anos de 671 a 760 ml 63,79 

14.4 Havana Club Cubano Añejo 7 Anos de 671 a 760 ml 140,25 

14.5 Zacapa Centenário 23 de 671 a 760 ml 368,11 

14.6 Zacapa Centenário XO de 671 a 760 ml 588,10 

NACIONAL 

14.7 Bacardi - Sabores (todos) de 761 a 1000 ml 33,97 

14.8 Bacardi (Superior, Gold) de 761 a 1000 ml 36,60 

14.9 Bacardi Premium Black de 761 a 1000 ml 35,38 

14.10 Montilla - Limão de 671 a 760 ml 20,84 

14.11 Montilla - Todos de 761 a 1000 ml 22,27 

14.12 Timoneiro Ouro de 761 a 1000 ml 25,02 

14.13 Timoneiro Prata de 761 a 1000 ml 23,68 

14.14 Outras marcas e embalagens não 
listadas - run nacional preço por litro 34,15 

XV. SANGRIA E COQUETÉIS
 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 

NACIONAL 

15.1 Barkov (Sabores) de 761 a 1000 ml 10,97 

15.2 Branca de Neve (Coco) de 761 a 1000 ml 10,69 

15.3 Caldezano de 761 a 1000 ml 10,45 

15.4 Cantina da Serra de 761 a 1000 ml 4,52 

15.5 Cantina da Serra de 1001 a 1500 mL 7,49 

15.6 Cantina da Serra de 2501 a 5000 mL 21,66 

15.7 Cantinho do Vale de 761 a 1000 ml 3,74 

15.8 Cantinho do Vale de 1501 a 2500 mL 7,74 

15.9 Cantinho do Vale de 2501 a 5000 mL 19,88 

15.10 Carga Rápida (Amendoim) de 761 a 1000 ml 10,97 

15.11 Duelo de 361 a 520 ml 2,97 

15.12 Festini de 761 a 1000 ml 9,35 

15.13 Paizano (todos) de 761 a 1000 ml 9,78 

15.14 Pinheirense de 761 a 1000 ml 3,67 

15.15 Porto Santo Maçã Verde de 761 a 1000 ml 22,70 

15.16 Pracura Raízes Amargas de 761 a 1000 ml 9,20 

15.17 Outras marcas e embalagens não listadas - 
sangrias , coquetéis e similares nacional preço por litro 4,66 

XVI. SAQUÊ

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 

IMPORTADO 

16.1 Gekkeikan Black & Gold de 671 a 760 ml 130,47 

16.2 Gekkeikan Silver de 671 a 760 ml 86,14 

16.3 Gekkeikan Tradicional de 671 a 760 ml 66,37 

16.4 Hakushika Gold de 671 a 760 ml 185,98 

16.5 Hakushika Tradicional de 671 a 760 ml 87,35 

16.6 Junmai Sho Chiku Bai de 671 a 760 ml 56,86 

16.7 Outras marcas e embalagens não listadas - saquê importado preço por litro 130,01 

NACIONAL 

16.8 Azuma Kirin Comum de 521 a 670 ml 18,30 

16.9 Azuma Kirin Comum de 2501 a 5000 mL 136,10 

16.10 Azuma Kirin Dourado até 270 mL 14,11 

16.11 Azuma Kirin Dourado de 671 a 760 ml 27,89 

16.12 Azuma Kirin Junmai de 671 a 760 ml 60,53 

16.13 Azuma Kirin Soft de 671 a 760 ml 24,05 

16.14 Azuma Mirim de 2501 a 5000 mL 86,70 

16.15 Azuma Mirim (culinário) de 361 a 520 ml 10,92 

16.16 Fuji de 671 a 760 ml 16,81 

16.17 Jun Daiti de 521 a 670 ml 29,13 

16.18 Kampai de 671 a 760 ml 16,56 

16.19 Kenko Mirim de 361 a 520 ml 11,32 

16.20 Kenko Mirim de 2501 a 5000 mL 75,58 

16.21 Kyodai de 671 a 760 ml 17,20 

16.22 Ryo de 671 a 760 ml 19,54 

16.23 Sakai de 671 a 760 ml 16,97 

16.24 Sakeih de 671 a 760 ml 13,98 

16.25 Saquê Tozan Chef de 361 a 520 ml 11,28 

16.26 Saquê Tozan Chef de 2501 a 5000 mL 97,50 

16.27 Seishu de 671 a 760 ml 15,85 

16.28 Thikará Gold de 671 a 760 ml 27,20 

16.29 Thikará Silver de 671 a 760 ml 23,52 

16.30 Outras marcas e embalagens não listadas - saquê nacional preço por litro 33,31 



20.67 Jack Daniels Gentleman Jack de 761 a 1000 ml 176,18 

20.68 Jack Daniels Single Barrel de 671 a 760 ml 228,78 

20.69 JB 15 Anos de 761 a 1000 ml 318,27 

20.70 Johnnie Walker Gold Reserve de 761 a 1000 ml 254,37 

20.71 Johnnie Walker Green Label de 671 a 760 ml 286,49 

20.72 Johnnie Walker Swing 15 Anos  de 671 a 760 ml 432,50 

20.73 The Glenlivet 15 anos de 761 a 1000 ml 421,40 

20.74 Whyte and Mackay 13 The Thirteen de 761 a 1000 ml 183,24 

20.75 Outras marcas e embalagens não listadas - uísque 
acima de 12 anos até 15 anos importado preço por litro 333,26 

IMPORTADO ACIMA DE 15 ANOS ATÉ 18 ANOS 

20.76 Ballantines 17 Anos de 671 a 760 ml 313,60 

20.77 Buchanan's 18 Anos de 671 a 760 ml 633,92 

20.78 Chivas Regal 18 anos de 671 a 760 ml 411,36 

20.79 Glenfiddich 18 Anos de 671 a 760 ml 649,81 

20.80 Johnnie Walker Gold Label de 671 a 760 ml 339,13 

20.81 Johnnie Walker Platinum de 761 a 1000 ml 536,88 

20.82 The Glenlivet 18 anos de 761 a 1000 ml 565,56 

20.83 Outras marcas e embalagens não listadas - uísque 
acima de 15 anos até 18 anos importado preço por litro 588,81 

IMPORTADO ACIMA DE 18 ANOS ATÉ 21 ANOS 

20.84 Ballantines 21 Anos de 671 a 760 ml 668,63 

20.85 Johnnie Walker Blue Label de 671 a 760 ml 881,44 

20.86 Royal Salute 21 Anos de 671 a 760 ml 814,89 

20.87 Outras marcas e embalagens não listadas - uísque 
acima de 18 anos até 21 anos importado preço por litro 1.155,59 

ACIMA DE 21 ANOS 

20.88 Ballantines 30 anos de 671 a 760 ml 1.958,08 

20.89 Chivas Regal 25 anos de 671 a 760 ml 2.091,59 

20.90 Royal Salute 38 years de 671 a 760 ml 4.882,33 

IMPORTADO E ENGARRAFADO NO BRASIL 

20.91 Bell's de 761 a 1000 ml 51,12 

20.92 Passport de 521 a 670 ml 37,40 

20.93 Passport de 761 a 1000 ml 47,80 

20.94 Teacher's de 761 a 1000 ml 46,72 

20.95 Outras marcas e embalagens não listadas - uísque 
importados e engarrafados no Brasil preço por litro 48,59 

 
NACIONAL 

20.96 Cockland Gold de 761 a 1000 ml 32,65 

20.97 Drury's de 761 a 1000 ml 30,64 

20.98 Gold Par  de 761 a 1000 ml 20,53 

20.99 Gran Par Blend de 761 a 1000 ml 32,97 

20.100 Mark One de 761 a 1000 ml 27,63 

20.101 Natu Nobilis de 761 a 1000 ml 34,34 

20.102 Old Eight de 761 a 1000 ml 33,17 

20.103 Old Kings de 761 a 1000 ml 43,54 

20.104 Wall Street de 761 a 1000 ml 34,95 

20.105 Outras marcas e embalagens não listadas - uísque 
nacional preço por litro 31,84 

XXI. VERMUTE E SIMILARES

ITEM MARCA EMBALAGEM 
PREÇO FINAL (R$) 
EMBALAGEM NÃO 

RETORNÁVEL 

PREÇO FINAL (R$) 
EMBALAGEM 
RETORNÁVEL 

IMPORTADO 

21.1 Antica Formula (Italiano) de 761 a 1000 ml 281,74  

21.2 Carpano Bianco (Italiano) de 761 a 1000 ml 101,58  

21.3 Carpano Classico (Italiano) de 761 a 1000 ml 104,81  

21.4 Carpano Punt & Mês (Italiano) de 761 a 1000 ml 149,09  

21.5 Noilly Prat de 671 a 760 ml 104,97  

NACIONAL 

21.6 Cinzano (todos) de 761 a 1000 ml 20,11  

21.7 Contini (todos) de 761 a 1000 ml 16,36 15,64 

21.8 Cortezano (todos) de 761 a 1000 ml 14,47 13,75 

21.9 Fiorini de 761 a 1000 ml 10,22 9,50 

21.10 Martini (Bianco, Dry, Rose, 
Rosso) de 671 a 1000 ml 26,69  

21.11 Paratini de 761 a 1000 ml 7,17 6,45 

21.12 San Remy de 671 a 760 ml 34,11  

21.13 Teqpar de 761 a 1000 ml 17,88  

21.14 Vinho Quinado Dubar de 761 a 1000 ml 22,00  

21.15 
Outras marcas e embalagens 

não listadas - vermute e 
similares nacional 

preço por litro 24,18 23,46 

XX. UÍSQUE/BOURBON

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 

IMPORTADO ATÉ 8 ANOS 

20.1 Ballantines 8 Anos de 671 a 760 ml 68,44 

20.2 Ballantines 8 Anos de 761 a 1000 ml 85,18 

20.3 Black & White de 761 a 1000 ml 76,84 

20.4 Cutty Sark 8 anos de 761 a 1000 ml 94,64 

20.5 Dewar's White Label de 761 a 1000 ml 92,50 

20.6 Famous Grouse de 761 a 1000 ml 96,94 

20.7 Famous The Black Grouse 8 anos de 761 a 1000 ml 121,47 

20.8 Grants 8 Anos de 761 a 1000 ml 72,96 

20.9 Häig Supreme de 761 a 1000 ml 78,41 

20.10 Hankey Bannister Original de 761 a 1000 ml 60,08 

20.11 Jameson de 761 a 1000 ml 120,52 

20.12 JB 8 Anos de 761 a 1000 ml 97,84 

20.13 Jim Bean White de 761 a 1000 ml 117,86 

20.14 John Barr Finest de 761 a 1000 ml 68,38 

20.15 Johnnie Walker Red Label de 361 a 520 ml 53,83 

20.16 Johnnie Walker Red Label de 671 a 760 ml 79,25 

20.17 Johnnie Walker Red Label de 761 a 1000 ml 97,06 

20.18 Johnnie Walker Red Label de 1001 a 1500 mL 140,64 

20.19 Johnnie Walker Red Label Rye Finish de 671 a 760 ml 134,96 

20.20 VAT 69 de 761 a 1000 ml 66,95 

20.21 White Horse de 361 a 520 ml 44,20 

20.22 White Horse de 761 a 1000 ml 80,64 

20.23 Wild Turkey de 761 a 1000 ml 146,28 

20.24 Willian Lawson's de 761 a 1000 ml 86,72 

20.25 Outras marcas e embalagens não listadas - uísque 
até 08 anos importado preço por litro 94,69 

IMPORTADO ACIMA DE 8 ANOS ATÉ 12 ANOS 

20.26 Ardbeg Single Malt de 671 a 760 ml 425,83 

20.27 Ballantines 12 Anos de 671 a 760 ml 110,19 

20.28 Ballantines 12 Anos de 761 a 1000 ml 131,57 

20.29 Balvenie de 671 a 760 ml 455,49 

20.30 Buchanan's 12 Anos de 761 a 1000 ml 169,05 

20.31 Cardhu de 761 a 1000 ml 333,97 

20.32 Chivas Regal 12 Anos de 671 a 760 ml 122,24 

20.33 Chivas Regal 12 Anos de 761 a 1000 ml 150,28 

20.34 Chivas Regal Extra de 671 a 760 ml 205,06 

20.35 Dewar's 12 de 761 a 1000 ml 146,12 

20.36 Famous Gold 12 anos de 761 a 1000 ml 254,15 

20.37 Glenfiddich Special de 671 a 760 ml 233,97 

20.38 Glenkinchie 10 Anos de 761 a 1000 ml 323,41 

20.39 Glenmorangie de 671 a 760 ml 310,06 

20.40 Grants 12 Anos de 761 a 1000 ml 162,52 

20.41 Jack Daniels de 361 a 520 mL 47,94 

20.42 Jack Daniels de 761 a 1000 ml 131,19 

20.43 Jack Daniels Honey de 761 a 1000 ml 134,62 

20.44 Jim Bean Black de 761 a 1000 ml 135,76 

20.45 Johnnie Walker Black Label de 671 a 760 ml 141,88 

20.46 Johnnie Walker Black Label de 761 a 1000 ml 177,47 

20.47 Johnnie Walker Black Label de 2501 a 5000 mL 1.195,46 

20.48 Johnnie Walker Double Black de 761 a 1000 ml 214,90 

20.49 Jura 10 anos de 671 a 760 ml 286,47 

20.50 Laphroaig 10 Anos de 671 a 760 ml 418,21 

20.51 Logan de 671 a 760 ml 97,15 

20.52 Logan de 761 a 1000 ml 119,79 

20.53 Macallan Amber Single Malt de 671 a 760 ml 521,39 

20.54 Macallan Ruby Single Malt de 671 a 760 ml 1.774,27 

20.55 Macallan Sienna Single Malt de 671 a 760 ml 999,96 

20.56 Old Parr de 671 a 760 ml 134,82 

20.57 Old Parr de 761 a 1000 ml 166,95 

20.58 Old Parr Silver de 761 a 1000 ml 131,83 

20.59 Suntory de 671 a 760 ml 147,40 

20.60 The Dalmore 12 anos de 671 a 760 ml 399,20 

20.61 The Glenlivet 12 anos de 761 a 1000 ml 232,54 

20.62 Whyte and Mackay Special de 761 a 1000 ml 103,26 

20.63 Woodford Reserve de 671 a 760 ml 188,98 

20.64 Outras marcas e embalagens não listadas - uísque 
acima de 08 anos até 12 anos importado preço por litro 172,66 

IMPORTADO ACIMA DE 12 ANOS ATÉ 15 ANOS 

20.65 Dimple 15 Anos de 761 a 1000 ml 386,96 

20.66 Glenfiddich 15 Anos de 671 a 760 ml 429,15 



XXII – VODKA

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 

IMPORTADO 

22.1 Absolut de 761 a 1000 ml 102,25 

22.2 Absolut - Sabores (todos) de 761 a 1000 ml 113,55 

22.3 Absolut Elyx de 671 a 760 ml 175,28 

22.4 Absolut Elyx de 1001 a 1500 mL 311,27 

22.5 Belvedere - Sabores (todos) de 671 a 760 ml 204,03 

22.6 Belvedere Intense de 671 a 760 ml 212,63 

22.7 Belvedere Pure de 671 a 760 ml 188,16 

22.8 Belvedere Unfiltered de 671 a 760 ml 236,85 

22.9 Ciroc de 671 a 760 ml 154,12 

22.10 Ciroc - Sabores (todos) de 671 a 760 ml 168,63 

22.11 Danzka de 761 a 1000 ml 100,33 

22.12 Finlandia de 671 a 760 ml 77,64 

22.13 Finlandia - Sabores (todos) de 761 a 1000 ml 91,41 

22.14 Grey Goose Original de 671 a 760 ml 151,28 

22.15 Grey Goose - Sabores (todos) de 671 a 760 ml 167,79 

22.16 Ketel One de 671 a 760 ml 95,68 

22.17 Ketel One (Citroen, Oranje) de 671 a 760 ml 105,31 

22.18 Pravda (todas) de 671 a 760 ml 184,51 

22.19 Russian Imperia de 671 a 760 ml 237,42 

22.20 Russian Standard de 761 a 1000 ml 115,30 

22.21 Smirnoff Black de 761 a 1000 ml 87,49 

22.22 Sobieski Estate de 671 a 760 ml 193,91 

22.23 Stolichnaya de 671 a 760 ml 80,98 

22.24 Stolichnaya de 761 a 1000 ml 100,30 

22.25 Stolichnaya Elit de 671 a 760 ml 347,38 

22.26 Stolichnaya Gold de 671 a 760 ml 139,30 

22.27 Svedka de 761 a 1000 ml 84,58 

22.28 Wyborowa (Exquisite, Single Estate) de 671 a 760 ml 134,05 

22.29 Xellent de 671 a 760 ml 266,20 

22.30 Xellent de 1501 a 2500 mL 513,18 

22.31 Outras marcas e embalagens não 
listadas - vodka importada premium preço por litro 107,97 

22.32 
Outras marcas e embalagens não 
listadas - vodka importada super 

premium 
preço por litro 227,24 

NACIONAL 

22.33 Askov de 761 a 1000 ml 11,83 

22.34 Balalaika de 761 a 1000 ml 10,22 

22.35 Balalaika Apple  de 671 a 760 ml 21,03 

22.36 Balalaika Black de 671 a 760 ml 14,85 

22.37 Barkov de 761 a 1000 ml 13,96 

22.38 Blue Spirit de 761 a 1000 ml 55,26 

22.39 Eristoff de 761 a 1000 ml 33,75 

22.40 Kadov de 761 a 1000 ml 30,05 

22.41 Kadov (sabores) de 761 a 1000 ml 34,73 

22.42 Krakovia (todas) de 761 a 1000 ml 6,40 

22.43 Kriskof de 761 a 1000 ml 8,76 

22.44 Leonoff de 761 a 1000 ml 8,18 

22.45 Liquid de 761 a 1000 ml 29,83 

22.46 Moskowita de 761 a 1000 ml 6,89 

22.47 Natasha (todas) de 761 a 1000 ml 16,57 

22.48 Nordka de 761 a 1000 ml 25,83 

22.49 Orloff de 761 a 1000 ml 26,54 

22.50 Polak de 761 a 1000 ml 11,16 

22.51 Polara de 761 a 1000 ml 10,76 

22.52 Roskof (todas) de 761 a 1000 ml 14,94 

22.53 Skyy de 761 a 1000 ml 36,89 

22.54 Smirnoff Red de 521 a 670 ml 23,69 

22.55 Smirnoff Red de 761 a 1000 ml 35,35 

22.56 Starka de 761 a 1000 ml 11,24 

22.57 Taiga de 761 a 1000 ml 18,40 

22.58 Vorus (todas) de 761 a 1000 ml 23,49 

22.59 Zvonka Black de 761 a 1000 ml 29,45 

22.60 Zvonka Red de 761 a 1000 ml 16,74 

22.61 Skarloff de 671 a 1000 mL 10,40 

22.62 Skarloff Seven de 671 a 1000 mL 13,06 

22.63 Outras marcas e embalagens não 
listadas - vodka nacional popular preço por litro 12,96 

22.64 Outras marcas e embalagens não 
listadas - vodka nacional premium preço por litro 32,11 

IMPORTADA E ENGARRAFADA NO BRASIL 

22.65 Sobieski de 671 a 760 ml 42,45 

22.66 Wyborowa de 761 a 1000 ml 75,51 

 Comunicado CAT 13, de 29-06-2017
Esclarece sobre o pagamento, a partir de 01-07-2017, 

dos boletos bancários emitidos nos termos das Portarias CAT 
59/2006 e 96/2010, relativos aos Programas de Ação Cultural 
(PAC) e de Incentivo ao Esporte (PIE).

O Coordenador da Administração Tributária,
CONSIDERANDO que, a partir de 01-07-2017, será implan-

tada a nova plataforma de cobrança bancária pela Federação 
Brasileira de Bancos - FEBRABAN e que o sistema de emissão 
dos boletos bancários relativos aos Programas de Ação Cultu-
ral - PAC (Lei 12.268/06) e de Incentivo ao Esporte - PIE (Lei 
13.918/09) não se encontra plenamente adaptado à referida 
plataforma,

COMUNICA que, a partir de 01-07-2017, com o objetivo de 
se evitar prejuízo ao normal andamento dos citados Programas, 
os boletos bancários emitidos no posto fiscal eletrônico por meio 
do Sistema de Incentivo a Projetos PAC/PIE, nos termos do artigo 
4º das Portarias CAT 59/2006 e 96/2010, deverão ser pagos 
exclusivamente no Banco do Brasil.

 DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 Comunicado DEAT Série Portaria CAT 130/15 19/2017
1. O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face 

do disposto no artigo 44 do Anexo II do RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490 de 30-11-2000, acrescido pelo Decreto 61.537, 
de 07-10-2015 e considerando os artigos 6º e 8º da Portaria 
CAT 130/15 de 20-10-2015, concede, às empresas relacionadas 
a seguir, a autorização para aplicação da redução da base de 
cálculo do imposto incidente nas prestações de serviços de 
telefonia fixa a empresas de "call center" para a execução dos 
serviços terceirizados, por ter atendido os requisitos previstos na 
legislação supracitada:

2. Protocolado: 1000041-303818/2017
Interessado: TELEFONICA BRASIL S.A
IE: 108.389.949.112 - CNPJ: 02.558.157/0001-62
Endereço: Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376; Cidade 

Monções; 04.571-936; São Paulo - SP
EMPRESA DE “CALL CENTER”: INTELSERV INTELIGÊNCIA 

EM SERVIÇOS LTDA
CNPJ do estabelecimento: 54.460.357/0001-81
Endereço: Av. Yojiro Takaoka, 4.384, sala 2, Piso Pilotis; 

Alphaville; 06.541-970; Santana do Parnaíba - SP
3. O interessado deverá cumprir, ainda, as demais disposi-

ções da Portaria CAT 130/15.
 Comunicado DEAT Série Portaria CAT 130/15 20/2017
1. O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face 

do disposto no artigo 44 do Anexo II do RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490 de 30-11-2000, acrescido pelo Decreto 61.537, 
de 07-10-2015 e considerando os artigos 6º e 8º da Portaria 
CAT 130/15 de 20-10-2015, concede, às empresas relacionadas 
a seguir, a autorização para aplicação da redução da base de 
cálculo do imposto incidente nas prestações de serviços de 
telefonia fixa a empresas de "call center" para a execução dos 
serviços terceirizados, por ter atendido os requisitos previstos na 
legislação supracitada:

2. Protocolado: 1000041-502880/2017
Interessado: CLARO S.A.
IE: 114.814.878.119 - CNPJ: 40.432.544/0001-47
Endereço: Rua Henri Dunant, 780, Torres a e B; Santo Amaro; 

04709-110; São Paulo - SP
EMPRESA DE “CALL CENTER”: WINOVER CALL CENTER 

LTDA
CNPJ DO ESTABELECIMENTO: 26.606.458/0001-82
Endereço: Av. Voluntário Fernando Pinheiro Franco, 830; 

Centro; 08710-500; Mogi das Cruzes - SP
3. O interessado deverá cumprir, ainda, as demais disposi-

ções da Portaria CAT 130/15.

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL I
 NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 5
Comunicado
Fica o contribuinte AWB COMERCIAL EIRELLI EPP - IE 

141.987.496.115 e CNPJ 27.586.389/0001-55, situado à Aveni-
da Ouro Verde de Minas, 700 - Jardim Imperador, São Paulo/SP, 
cientificado de que, conforme constatado em diligências fiscais, 
não se encontram em atividade nos locais declarados ao Fisco e, 
de acordo com o previsto no artigo 3º, parágrafo 1º, item 1, da 
Portaria CAT 95/06, a sua situação cadastral passou à condição 
de SUSPENSA a partir de 27-06-2017.

 Posto Fiscal da Capital 10 - Tatuapé
 NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
Despachos do Chefe, de 28-06-2017
Deferindo nos termos dos Artigos 12 e 13 da Lei Estadual 

13.296/2008, os pedidos de ISENÇÃO E IMUNIDADE DO IPVA, 
formulados pelos interessados e nos períodos abaixo relaciona-
dos, as quais prevalecerão enquanto subsistirem os requisitos 
necessários à sua fruição. Após publicados, os Processos serão 
encaminhados para o arquivo da Sefaz.

PROCESSO INTERESSADO PLACA A PARTIR DE

SF 1000041-229374/2017 Abdias Ribeiro Rocha EMU5220 21-02-2017
SF 51085-136342/2017 Abigail Hernandes Tedim GEO3783 27-01-2017
SF 51089-104379/2017 Abrahao Souza Veiga GHX9905 12-01-2017
SF 1000041-437739/2017 Adalberto Saquete GDU2259 04-05-2017
SF 51085-1180101/2016 Adelino Grossi GGU8178 21-11-2016
SF 92846-177686/2017 Ademar Ferreira de Amorim FPO3304 06-02-2017
SF 51085-484751/2017 Ademir Costacurta FKD6119 29-05-2017
SF 1000041-202991/2017 Ademir Pedroza Dias FDS1525 14-02-2017
SF 97904-154821/2017 Ademir Soares Arevalo FZO7099 06-02-2017
SF 51085-265824/2017 Adilma Gomes Soares de Carvalho FZN2856 09-03-2017
SF 51085-160729/2017 Adilson Dias Lopes FYB5278 03-02-2017
SF 1000041-343452/2017 Adriana Pugin Tres GII3256 13-04-2017
SF 51085-419650/2017 Agnaldo Chagas Vieira FHJ8889 27-04-2017
SF 51085-481684/2017 Agnaldo Valenti GAV2747 09-05-2017
SF 51085-98739/2017 Ailton Pereira de Almeida GJO6730 24-01-2017
SF 1000345-1049802/2016 Alba Valeria Siqueira da Cunha Quinteiro IXB0725 01-01-2017
SF 51085-200411/2017 Alcides Coimbra GGP9859 17-02-2017
SF 51085-422950/2017 Alcino Chemin FPK9781 26-04-2017
SF 13841-340838/2017 Alessandro dos Santos GAM4412 17-04-2017
SF 97900-142140/2017 Alexandre Moreira Luz FVW7555 21-01-2017
SF 51085-104999/2017 Alexandre Nunes Pereira GIK0074 20-01-2017
SF 13841-214468/2017 Alexandro Aparecido da Costa Me FUW2118 01-01-2018
SF 92846-153667/2017 Alfredo Marchi Junior GGW2209 06-02-2017
SF 51085-212709/2017 Aline Amaral Donda GCY2102 03-03-2017
SF 13841-206196/2017 Altevir Marquezini Palmas Junior FDR3207 17-02-2017
SF 51085-101405/2017 Amadeu Tavares Faustino GBS6009 12-01-2017
SF 1000041-402540/2017 Amarildo Carmo Sgarioni GEU1287 28-04-2017
SF 1000041-731549/2016 Americo Dupas Junior GFJ9190 11-07-2016
SF 51085-217965/2017 Am Garcia Transportes Eireli Epp EFU4522 01-01-2017
SF 51085-142432/2017 Ana Chiummo GGP5755 25-01-2017
SF 51085-468213/2017 Ana Cristina Carneiro FNX1975 01-01-2018
SF 1000041-150172/2017 Ana Lucia Crippa FYJ6497 03-02-2017
SF 51085-236665/2017 Ana Maria Carlos GIH8920 27-02-2017
SF 51085-416967/2017 Ana Maria da Silva Barbosa GDI3117 28-04-2017
SF 51089-389231/2017 Ana Paula Lima Miranda GGB0516 28-04-2017
SF 51085-246207/2017 Ana Paula Zabatiero FFI7047 03-03-2017
SF 51085-253619/2017 Anderson Calixto Esteves GAK5538 15-03-2017
SF 1000041-157748/2017 Andre Luis Piovezan Vidal FDH6045 01-01-2018
SF 51085-237042/2017 Andre Luiz Goncalves de Souza FIE2995 23-02-2017
SF 51085-310792/2017 Angela Carelli GAJ3003 27-03-2017
SF 51085-992255/2016 Angela Marta Francisco Nunes GIX8882 29-09-2016
SF 13841-245884/2017 Angelica de Cassia Lopes GFY2602 09-03-2017
SF 51085-139314/2017 Antonia Matos Augusto GBL1257 07-02-2017

SF 51085-161424/2017 Antonieuda Pereira Araujo GFV7210 06-02-2017
SF 51089-133423/2017 Antonio Adauto Pereira Nunes FOA6646 02-02-2017
SF 51085-1101419/2016 Antonio Alves FZT2697 08-11-2016
SF 51085-481225/2017 Antonio Chagas Fernandes Chaves FDJ1076 19-05-2017
SF 51085-124849/2017 Antonio de Camargo Neto GDP6887 31-01-2017
SF 51085-1041833/2016 Antonio Ferreira de Souza Neto OFR5012 01-01-2017
SF 51085-484683/2017 Antonio Joaquim Maria EQJ9000 12-05-2017
SF 51085-478362/2017 Antonio Pinha Garcia FVH4387 26-05-2017
SF 1000041-194688/2017 Aparecido Martins Rodrigues GIK9667 01-01-2018
SF 92846-153642/2017 Aracy Martins Bertelli FNA1476 21-01-2017
SF 51085-369657/2017 Arthur Bosetti Neto GGM8880 27-04-2017
SF 51085-134672/2017 Batista Rodrigues de Moraes GCG6435 31-01-2017
SF 51085-253853/2017 Belizario Jose dos Santos FXV6015 20-03-2017
SF 13841-428180/2017 Benedita Aparecida de Moraes Cavalcante FZJ7441 09-05-2017
SF 51085-207309/2017 Benedito Pereira GEX4197 20-02-2017
SF 1000345-178335/2017 Bento Renofio FII4957 08-02-2017
SF 51089-144605/2017 Bruna Menezes da Silva GGI5917 31-01-2017
SF 97904-1092359/2016 Candida Pinto Teixeira BRO1909 25-10-2016
SF 51085-364395/2017 Carlos Alberto Fernades GFX1205 11-04-2017
SF 13841-1031443/2016 Carlos Augusto Gomes de Matos CPH7003 01-01-2017
SF 1000041-419427/2017 Carlos de Souza Salvador GDE9446 28-04-2017
SF 51085-248672/2017 Carlos Eduardo Emilio Curci Me EMU1388 01-01-2018
SF 51085-117560/2017 Carlos Joventino Gonzaga Transportes Eir ELQ1483 31-01-2017
SF 51085-154963/2017 Carlos Martins de Carvalho GFO7673 27-01-2017
SF 51085-488641/2017 Carmen Rossetti GHW6556 22-05-2017
SF 51085-132697/2017 Caroline Bernardo Tolentino Teixeira GJG7682 25-01-2017
SF 51085-225042/2017 Cassia Maria Monegatto Julio GIZ3530 24-02-2017
SF 51085-481208/2017 Catia Cristina Volpe Ricardo BRY2504 17-05-2017
SF 51089-132835/2017 Catia Martinez Minto FXY3283 30-01-2017
SF 51089-119586/2017 Celia Regina Pilheri Salvador FVK7117 12-01-2017
SF 1000041-184996/2017 Celi Maria Rinaldi GCK5254 02-03-2017
SF 1000041-345263/2017 Celso Mauro Ribeiro Del Picchia FIY6871 13-04-2017
SF 13841-147906/2017 Cesar Melitto Filho GHX7016 24-01-2017
SF 13841-1144465/2016 Circelene dos Santos DJH7221 01-01-2017
SF 92846-391728/2017 Clair Seabra GKE3177 02-05-2017
SF 51085-140553/2017 Clarice Magalhaes de Oliveira Valente FCM5251 28-01-2017
SF 97904-253503/2017 Clarice Silva Zufi GFM6043 16-03-2017
SF 51085-232247/2017 Claudete Gomes Rosa GHO1600 09-03-2017
SF 13841-384030/2017 Claudia Maria Garcia Regi GAZ3086 20-04-2017
SF 51085-147339/2017 Claudineia Mozer Domingos EXY7690 01-01-2018
SF 51085-483216/2017 Claudio Luiz Lucarelli FEF7963 12-05-2017
SF 51085-435891/2017 Cleide Mesquita de Paula FYG3484 10-05-2017
SF 13841-475608/2017 Cleiton Alexandrino da Silva FRS1206 01-01-2018
SF 51089-435274/2017 Clodomir Ramos Marcondes ESJ9000 18-05-2017
SF 51085-432238/2017 Clovis Antunes FKV4335 05-05-2017
SF 51085-1201889/2016 Cristiane Vivian Alves Gomes GJZ5215 01-01-2017
SF 51085-159712/2017 Cristina Cardoso Dias CZZ1635 01-01-2018
SF 1000041-215556/2017 Dailton Lacerda dos Santos Transportes E DPE8216 01-01-2018
SF 51085-272726/2017 Dalton Polete Neto FWO3533 15-03-2017
SF 1000041-385917/2017 David Sales Vitor de Lima FTJ0085 20-04-2017
SF 51085-108760/2017 Dds Transportes Eireli Epp EZL5424 02-02-2017
SF 51085-133541/2017 Deborah Rocha Pirola Antonio FQX5711 02-02-2017
SF 97904-435997/2017 Denis Coscrato DDA4041 18-05-2017
SF 51085-1194140/2016 Diego Allan Lira Rodrigues FSQ6382 01-01-2017
SF 1000041-478137/2017 Dinah Maluf Ordine FYQ7993 24-05-2017
SF 51085-464645/2017 Djalma Trevisioli Vega GFQ0334 22-05-2017
SF 51089-387056/2017 Domicio Fernandes de Oliveira FPF0362 26-04-2017
SF 51085-137601/2017 Dorcas Dalessi Barreto FVQ3434 20-01-2017
SF 51085-131296/2017 Dorival Dahyl Antongiovanni GHV0708 31-01-2017
SF 51085-480542/2017 Douglas Mandaji FOR0837 26-05-2017
SF 51085-472686/2017 Dulce Leiko Hashimoto Martins FEY1039 09-05-2017
SF 51085-295366/2017 Edinaldo de Abreu FOO3281 23-03-2017
SF 51089-123931/2017 Edlene Morcelle Matias EGB0113 24-01-2017
SF 51085-184685/2017 Edson Amaro da Silva ECT9807 01-01-2018
SF 24340-356361/2017 Edson Ferreira da Silva FSN4089 17-04-2017
SF 1000041-199817/2017 Edson Joao Costa FCB2295 18-02-2017
SF 1000041-222301/2017 Edson Vicente FQR9927 19-02-2017
SF 51089-418563/2017 Eduardo Penido Soares FJV2829 09-05-2017
SF 1000345-154581/2017 Elaine Farina FGV6640 01-01-2018
SF 1000041-386647/2017 Eliana Marcia Caetano D Arrigo GFG9825 27-04-2017
SF 51089-133337/2017 Eliana Reis FXO7423 20-01-2017
SF 51085-184702/2017 Eliane Bezerra Amaro da Silva DTA6627 01-01-2018
SF 51085-155756/2017 Elias Ferreira dos Santos FMQ9790 29-12-2016
SF 51085-407049/2017 Elieneide Batista Borges Cavalheri GEF1563 26-04-2017
SF 51085-152049/2017 Elio da Silveira Bastos GHO8610 30-01-2017
SF 51089-418491/2017 Elisabete dos Santos Fiedler FZZ4091 27-04-2017
SF 13841-428167/2017 Elisa Nishikawa Casillo GCR4913 05-05-2017
SF 1000345-146908/2017 Emilia Dias da Silva Jeronymo EFU3759 01-01-2018
SF 51085-422968/2017 Erenita Oliveira Leite FTH2357 29-04-2017
SF 13841-279739/2017 Erick Monteiro de Souza FYM1063 15-03-2017
SF 51089-253671/2017 Erivelton Rodrigues Monteiro ETU2872 01-01-2018
SF 13841-284732/2017 Erley Alves Costa EAP8661 01-01-2018
SF 51085-131278/2017 Eule Camilo de Lima FNU0059 02-02-2017
SF 51089-144560/2017 Eunice Aparecida Cavalca Iannetta FUI6764 07-02-2017
SF 51085-93845/2017 Everton Luis de Almeida Pereira DJB4689 11-01-2017
SF 51085-463552/2017 Everton Tonha da Silva GEW4579 24-05-2017
SF 13841-147969/2017 Fabiana Cristina Marques Pavan GGD8870 30-01-2017
SF 51085-419817/2017 Fabio Antonio de Siqueira GIK4205 26-04-2017
SF 51089-133369/2017 Fabio Masayuki Matuo Sako FBI4817 31-01-2017
SF 51085-394226/2017 Felipe Vicente FVH6049 28-04-2017
SF 51085-173231/2017 Fernanda Gomes Flor EJW0458 01-01-2018
SF 13841-436586/2017 Fernando Antonio Scalli FYJ6709 10-05-2017
SF 51085-315017/2017 Fernando Paulo da Silva LMA2812 01-01-2018
SF 51085-313140/2017 Flavia Faria Marques FYB1805 27-03-2017
SF 51089-136175/2017 Flavio Andrade Freire FNQ1494 28-01-2017
SF 51085-432254/2017 Florentina da Conceicao Xavier Lemos GGU2395 12-05-2017
SF 51085-133110/2017 Francisco Assis da Silva FSV8286 24-01-2017
SF 51085-155037/2017 Francisco Coelho de Sousa Neto GJF5679 27-01-2017
SF 51089-1102004/2016 Francisco Gilson Lemos de Oliveira FXG3669 01-01-2017
SF 1000041-1063882/2016 Francisco Navarro Junior FVG0658 01-01-2017
SF 24340-937961/2016 Francisco Trigo Filho FOP1702 01-01-2017
SF 51089-325118/2017 Genival Pussa da Silva FVU7598 30-03-2017
SF 51085-417754/2017 Gerson Canoa de Oliveira GGN7855 28-04-2017
SF 51085-422971/2017 Getulio Matsubara FGL9344 28-04-2017
SF 51085-481691/2017 Gilberto da Costa Silva FOK0954 09-05-2017
SF 1000345-256002/2017 Gilberto Marta Mendonca DTE4459 01-01-2018
SF 51089-133466/2017 Gildo Macedo dos Santos FDB3448 02-02-2017
SF 1000345-1103999/2016 Gildo Porfirio dos Santos EQL4043 01-01-2017
SF 51085-416705/2017 Gilvania de Souza Silva GFF6015 04-05-2017
SF 51089-93819/2017 Gisele Gomes Pinto GHJ7507 13-01-2017
SF 51085-135269/2017 Gislaine Aparecida Hauck GAU7728 25-01-2017
SF 51085-364612/2017 Gislaine Aparecida Nogueira Mendes FRK2749 13-04-2017
SF 51089-389300/2017 Hamilton Jose Santiago GGB3721 01-05-2017
SF 51085-472257/2017 Harley Oliveira Guedes FZR7324 12-05-2017
SF 13841-475919/2017 Helio Luiz Munhoz Mochon GIN7898 23-05-2017
SF 51089-395653/2017 Heloisa Branda Penteado Gripp CPG1109 24-04-2017
SF 51085-476367/2017 Henrique Domingos de Sousa FPJ1709 15-05-2017
SF 51085-432228/2017 Hernane Alves Ricardo GHC1689 16-05-2017
SF 51085-418239/2017 Hideli Jasiulionis Gaeta GHJ5017 15-05-2017
SF 51085-98550/2017 Hyun Ja Kim Shin FOY5509 13-01-2017
SF 51085-277940/2017 Iara Moro de Rosa GDL9292 14-03-2017
SF 51085-112899/2017 Ines Regina Venancio FVT9876 16-01-2017
SF 51089-396788/2017 Iraci Graziano Custodio GGH2074 25-04-2017
SF 51089-155891/2017 Itamar Leite Junior GJU6873 02-02-2017
SF 51085-134967/2017 Ivan Brunelli FNY7171 06-02-2017
SF 51085-124383/2017 Ivan Waldomiro R De Albuquerque FON0539 17-01-2017
SF 51089-140327/2017 Ivonilde Santos de Almeida Rigobeli GBY4356 30-01-2017
SF 51085-242829/2017 Izildinha Custodio GES9928 03-03-2017
SF 51085-222161/2017 Jaime Augusto Alago Matias FFI9566 20-02-2017
SF 51085-382969/2017 Jaime Hermino de Almeida GIH7927 27-04-2017
SF 13841-206242/2017 Jesika Jeske FOF8164 20-02-2017
SF 81085-475813/2017 Joao Antonio Montes Raya FIX3496 12-05-2017
SF 51085-243064/2017 Joao Batista de Souza FXT9379 08-03-2017
SF 51085-139327/2017 Joao Benedito Mendes FVK0617 02-02-2017
SF 51085-441814/2017 Joao Carlos Tanous Boulos GGJ4607 05-05-2017
SF 51089-391368/2017 Joao Natal Barrionuevo Apoloni FPH9214 26-04-2017
SF 1000123-1120739/2016 Joao Paulo Goncalves Franceschini DRS6256 01-01-2017
SF 1000041-213479/2017 Joao Pereira de Brito FCH8728 15-02-2017
SF 51089-247783/2017 Joaquim Lopes Lacerda FDG3355 01-03-2017
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